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CÂMARA MUNICIPAL 
 
 
 

PORTARIA Nº 16/2024 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas no Artigo 27, III, da Lei Orgânica do Município de Tietê, artigos 2º, XI, 16 e 17 da Lei Municipal 

nº 3848/2021, e, artigo 4º da Portaria nº 06/2022, e, 

Considerando que o Plano de Carreira dos Servidores da Câmara (Lei nº 3848/2021), disciplina 

em seus artigos: 2º, XI, 16 e 17 que: 

 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei considera-se: 

XI – progressão: a elevação da remuneração para o padrão imediatamente superior, dentro 

da mesma faixa de salário ou vencimento da classe, pelo critério de merecimento, 

observadas as normas estabelecidas nesta Lei e em regulamento específico; 

 

Art. 16 - Progressão é a passagem do servidor público ocupante de cargo ou emprego de 

provimento efetivo de um padrão de salário ou vencimento para outro imediatamente 

superior dentro do mesmo nível a que pertence. 

 

§ 1º - A progressão se dará a cada período de 02 (dois) anos de efetivo exercício no mesmo 

cargo ou emprego de provimento efetivo e mediante aprovação em processo de avaliação 

funcional. 

§ 2º - A mudança de padrão importará numa retribuição pecuniária de 2% (dois por cento), 

incidente sobre o salário ou vencimento do atual padrão em que o servidor público se 

encontrar. 

 

Art. 17 - Para alcançar a progressão o servidor público deverá cumprir o interstício de 02 

(dois) anos no padrão de salário ou vencimento em que se encontrar e ser aprovado em 

processo de avaliação funcional. 

Considerando que a regulamentação do Sistema de Avaliação de Desempenho dos Servidores da 

Câmara Municipal de Tietê (Portaria nº 06/2022), esclarece em seu artigo 4º que: 

 

Art. 4º - A Comissão Permanente de Avaliação reunir-se-á a cada dois anos a contar da 

última avaliação bienal que concedeu ou não progressão ao servidor, para analisar e 

contabilizar a avaliação bienal para fins de progressão do servidor público, nos termos do 

§ 2º do artigo 28 da Lei nº 3848/2021. 

 

Considerando que a Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho da Câmara Municipal 

de Tietê, em processo homologado pelo Presidente da Câmara, concluiu que o servidor Carlos Vinícius 

Pascoli Faria foi aprovado no processo de avaliação de desempenho para fins de progressão. 
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RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Conceder ao servidor Carlos Vinícius Pascoli Faria, ocupante do cargo de Analista 

Financeiro, a progressão na escala de vencimentos dos cargos permanentes da Câmara Municipal de Tietê, 

prevista no anexo I da Lei nº 3848/2021, passando do Padrão de Vencimento “2” para o Padrão de 
Vencimento “3”, na Referência “I”, Nível “IV”, a partir do dia 01/03/2024, nos termos dos artigos 16 e 17 da 

Lei nº 3848/2021. 

 

Artigo 2º - As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

 Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua afixação no quadro de avisos da Câmara, 

o que ocorrerá nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, e cumpra-se 
 

 

Câmara Municipal de Tietê, em 05 de março de 2024. 

 

 

 

ADRIANO ARONCHI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê 

e afixada no local de costume em 05/03/2024. 

 

 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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RESULTADO DA DISPENSA Nº 005/2024  

CMT LEI Nº 14.133/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP 
RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 – DISPENSA nº 005/2024 

 
A Câmara Municipal de Tietê/SP, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 

14.133/2021, torna público aos interessados o resultado da dispensa nº 005/2024, que tem como objeto a 
AQUISIÇÃO DE QUADROS COM MOLDURAS EM ALUMÍNIO consagrou-se vencedora da disputa a Empresa 
TAMIRES DE JESUS TRINDADE PEREIRA com valor total de R$ 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais) 
enquadrando-se, portanto, na dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, c/c Decreto nº 11.871/2023. 

 
Tietê, 01 de março de 2024. 

Oficial Legislativo de Compras e Licitação 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 005/2024 - Processo Administrativo nº 008/2024  

Objeto: Aquisição de quadros com molduras em alumínio. 

Valor: R$ 4.320,00 

Respaldado no inciso II, do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação, tendo 

cumprido todos os preceitos da orientação jurídica expedida através do Memorando PJ nº 30/2023, em favor 

da proponente TAMIRES DE JESUS TRINDADE PEREIRA, inscrita no CNPJ sob nº 33.431.712/0001-14, 

objetivando a aquisição de quadros com molduras em alumínio. 

Tietê, 01 de março de 2024. 

ADRIANO ARONCHI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

Processo Administrativo nº 020/2024  - Carta Convite nº 01/2022 – 2º Termo Aditivo 

Objeto: Serviços de limpeza nas dependências do prédio em que se encontra instalada a Câmara Municipal 

de Tietê/SP, sob o regime de terceirização, a saber: salas, paredes, vidros, tapetes, móveis, prateleiras, pisos, 

sanitários, portas, balcões, escadarias, persianas, ventiladores, calçada e jardim da área externa, etc.  

Valor: R$ 41.025,25 

Respaldado no inciso II e §2º do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICO o aditivo contratual, havendo 

parecer jurídico favorável, Parecer Jurídico nº 10/2024, em favor da Contratada New Age 08 Facilities e 

Serviços EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob nº 33.655.878/0001-14, objetivando a contratação de serviços de 

limpeza nas dependências do prédio em que se encontra instalada a Câmara Municipal de Tietê/SP, sob o 

regime de terceirização, a saber: salas, paredes, vidros, tapetes, móveis, prateleiras, pisos, sanitários, portas, 

balcões, escadarias, persianas, ventiladores, calçada e jardim da área externa, etc. 
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Conforme a disposição do inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, a vigência contratual poderá ser 

prorrogada, quando a prestação de serviços a serem executados sejam de forma contínua, deverão ter a sua 

duração dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 

limitada a duração a sessenta meses. 

Tietê, 04 de março de 2024. 

ADRIANO ARONCHI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 

2º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 04/2022 

Carta Convite nº 01/2022 

Contratante: Câmara Municipal de Tietê  

Contratada: New Age 08 Facilities e Serviços EIRELI EPP 

Objeto: Serviços de limpeza nas dependências do prédio em que se encontra instalada a Câmara Municipal 

de Tietê/SP, sob o regime de terceirização, a saber: salas, paredes, vidros, tapetes, móveis, prateleiras, pisos, 

sanitários, portas, balcões, escadarias, persianas, ventiladores, calçada e jardim da área externa, etc. 

Valor: R$ 41.025,25 

Prazo: 12 meses 

Período: 18/04/2024 a 17/04/2025 

Data da assinatura: 04/03/2024 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

RESULTADO DA DISPENSA Nº 011/2024  

CMT LEI Nº 14.133/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP 
RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 – DISPENSA nº 011/2024 

 
A Câmara Municipal de Tietê/SP, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 

14.133/2021, torna público aos interessados o resultado da dispensa nº 011/2024, que tem como objeto a 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ consagrou-
se vencedora da disputa a Empresa FORMIDABILI BRASIL UNIFORMES CORPORATIVOS LTDA com valor 
global de R$ 15.912,60 (quinze mil, novecentos e doze reais e sessenta centavos) enquadrando-se, 
portanto, na dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, c/c Decreto 
nº 11.871/2023. 

 
Tietê, 05 de março de 2024. 

Oficial Legislativo de Compras e Licitação 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 011/2024 - Processo Administrativo nº 019/2024  

Objeto: Aquisição de uniformes para os servidores públicos da Câmara Municipal de Tietê. 

Valor: R$ 15.912,60 

Respaldado no inciso II, do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação, tendo 

cumprido todos os preceitos da orientação jurídica expedida através do Memorando PJ nº 30/2023, e 

havendo parecer jurídico favorável à contratação, Parecer Jurídico nº 11/2024, em favor da proponente 

FORMIDABILI BRASIL UNIFORMES CORPORATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 86.794.534/0001-52, 

objetivando a aquisição de uniformes para os servidores públicos da Câmara Municipal de Tietê. 

Tietê, 05 de março de 2024. 

ADRIANO ARONCHI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

Processo Administrativo nº 021/2024 - Dispensa de Licitação nº 017/2023 - 2º Termo Aditivo 

Objeto: Serviços de publicação dos atos oficiais de interesse da Câmara Municipal de Tietê, em jornal de 

grande circulação no Estado de São Paulo, de páginas de cores preto e branco. 

Valor: R$ 972,53 

Respaldado artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/22021 e alterações posteriores, RATIFICO o 2º Termo Aditivo 

da Dispensa de Licitação, havendo parecer jurídico favorável, do Parecer Jurídico nº 12/2024, em favor da 

Contratada PHÁBRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ 

sob nº 00.662.315/0001-02, objetivando a contratação de serviços de publicação dos atos oficiais de 

interesse da Câmara Municipal de Tietê, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, de páginas 

de cores preto e branco.  

Conforme a disposição do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vigência 

contratual poderá ser prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja 

previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada ou a extinção contratual sem 

ônus para quaisquer das partes. 

Tietê, 05 de março de 2024. 

ADRIANO ARONCHI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 

2º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 02/2023 

Dispensa de Licitação nº 017/2023 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Contratante: Câmara Municipal de Tietê  

Contratada: Phábrica De Produções Serviços De Propaganda E Publicidade LTDA 

Objeto: Serviços de publicação dos atos oficiais de interesse da Câmara Municipal de Tietê, em jornal de 

grande circulação no Estado de São Paulo, de páginas de cores preto e branco.  

Valor: R$ 972,53 

Prazo: 12 meses 

Período: 05/04/2024 a 04/04/2025 

Data da assinatura: 05/03/2024 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

 
 
 
 

 
ATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados, a abertura do Pregão Eletrônico nº 

08/2024, Processo Administrativo n° 14/2024, cujo objeto consiste na Registro de preços para 
aquisição Medicamentos e insumos Farmacêutico para Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme edital e seus anexos.  Abertura: 05 de março de 2024. Encerramento: 20 de março de 

2024. Horário: 09h00min. O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no 

site www.tiete.sp.gov.br. Informações poderão ser obtidas através do telefone (15) 3285-8755. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

Prefeito 

 
ATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO/PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados, a abertura do Pregão Eletrônico nº 

10/2024, Processo Administrativo n° 16/2024, cujo objeto consiste na contratação de empresa 

para execução de Recapeamento Asfáltico da Avenida São Paulo, conforme edital e seus 

anexos.  Abertura: 06 de março de 2024. Encerramento: 21 de março de 2024. Horário: 09h00min. 

O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no site www.tiete.sp.gov.br. 

Informações poderão ser obtidas através do telefone (15) 3285-8755. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

Prefeito 

 
 

http://www.tiete.sp.gov.br/
http://www.tiete.sp.gov.br/
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SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
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SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 
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